
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado
pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e
CFG 10/77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido,
os imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences
e acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 31/08/2017; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.1816.0000286-8 - SED: 30586/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): ILSON RAMOS SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL, CPF: 060.357.428-90, RG: 11.114.677-SSP/SP e NILDA RAMOS
SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, COMERCIÁRIA, CPF: 896.738.918-34,
RG: 8.952.842-SSP/SP. Imóvel sito à: AVENIDA NOSSA SENHORA DO SABARÁ, Nº
5.230, APARTAMENTO Nº 24 LOCALIZADO NO 2º ANDAR OU 3º PAVIMENTO DO
BLOCO 4, INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO PARQUE
RESIDENCIAL NOSSA SENHORA DO SABARÁ, NO BAIRRO SABARÁ, 29º
SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de
48,41m2 e a área comum de 8,68m2, nesta já incluida a correspondente a 1 vaga
indeterminada no estacionamento coletivo localizado a nível do térreo, para a guarda
de 1 veículo de passeio, perfazendo a área total de 57,09m2, correspondendo-lhe uma
fração ideal de 0,132275% no terreno do condomínio e uma fração ideal de 1,851851%
nas despesas e coisas comuns no bloco. Lance Mínimo Previsto: R$ 240.000,00.

São Paulo, 11/08/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

11 - 21 - 31/08/2017

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA CORINTO,
N°543, APARTAMENTO N°117, LOCALIZADO NO 11° ANDAR, EDIFICIO SORBONE,
BLOCO B, CONJUNTO RESIDENCIAL PAÇO DAS UNIVERSIDADES, 13°
SUBDISTRITO - BUTANTÃ,  VILA INDIANA, SAO PAULO/SP. CABENDO LHE O
DIREITO A UMA VAGA EM LUGAR INDETERMINADO, INDIVIDUAL E SUJEITO A
COLOCAÇÃO POR MANOBRISTA, NO ESTACIONAMENTO COLETIVO, LOCALIZADO
PARTE N°1 E PARTE 2° SUBSOLO DO CONJUNTO. CEP 05586060
1º leilão 13/09/17 partir 12:30 horas
2º leilão 04/10/17 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
VALMIR VIEIRA DE AQUINO , CPF 09488089857,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.
VANIA VIEIRA DE AQUINO , CPF 09488092807,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

21 - 22 - 23/08/17

X - Ipiranga Varas Cíveis 3ª Vara Cível  
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0004273-36.2016.8.26.0010. O MM. Juiz de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São 
Paulo,Dr(a).Carlos Antonio da Costa,na forma da Lei,etc.FAZ 
SABER a HYPERSOLDAS COM. MANUT. DE EQUIP. DE 
CORTE E SOLDA LTDA EPP, CNPJ 10.994.137/0001-62, 
que nos autos da ação de procedimento comum proposta 
por D.T.S Pedro ME, em fase de Cumprimento de Sentença, 
encontrando-se o ré,doravante executada, em lugar incerto e 
não sabido,foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL 
(NCPC,artigo 257,inciso III) para, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pagar o débito exequendo de R$ 13.599,77 (setembro de 
2016),quantia essa que deverá ser corrigida monetariamente 
(tabela do TJSP) a partir de setembro de 2016 e acrescida 
dos juros de mora legais (1% ao mês) a partir de outubro de 
2016 e até o efetivo pagamento, ficando a parte executada 
advertida de que,transcorrido tal prazo(de 15 dias) sem o pa-
gamento voluntário, será automaticamente iniciado o prazo 
de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação 
independentemente de penhora ou de nova intimação 
(NCPC,art.525);de que, não ocorrendo pagamento voluntário 
(no prazo de 15 dias previsto no art.
débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e de 
honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos 
do art.523,§ 1º, do NCPC. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS          [18,21] 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias, expedido nos autos da Ação 
de Usucapião, Processo nº 0234571- 63.2007.8.26.0100 
(Usuc 952) O Doutor Paulo César Batista dos Santos , MM. Juiz 
de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei, etc. Faz saber a Marcelo Distádio, réus au-
sentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou suces-
sores, que Elói Cardoso de Freitas e Maria José Siqueira 
de Freitas ajuizaram Ação de Usucapião, visando a declara-
ção de domínio do imóvel na Estrada do Engordador, nº 281, 
Bairro da Cachoeira (Tremembé), nesta Capital, com área de 
5.354,00 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação 
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o pre-
sente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1005345-
90.2015.8.26.0005 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de 
São Paulo, Dr. Paulo de Tarsso da Silva Pinto, na forma da 
Lei, etc. Faz saber a Novo São Paulo Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, (CNPJ 62.170.535/0001-68), que lhe foi 
proposta uma Ação de Procedimento Comum por parte 
de Dermivon Souza Luz, visando à rescisão do contrato 
de compra e venda celebrado entre as partes, tendo por 
objeto o imóvel localizado na Rua 24, n 26, lotes 33 e 34 
da quadra A-12, Vila Jacuí, São Paulo - SP, bem como a 
devolução dos valores pagos, devidamente atualizado, 
tendo em vista o inadimplemento da ré, uma vez que o 
imóvel não foi entregue e não há possibilidade de regular 
a entrega. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua citação, por edital, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixa-
do e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 24 de julho de 2017.

19 e 22/08

Jornal

ODIA SP

3258-0273

Nossa Senhora do Ó Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.970.783/0001-15 - NIRE 35.300.385.861

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1 - Data, Hora e Local: Aos 06/07/2015, às 14:00h, na sede social da companhia localizada na Cidade de 
SP, SP, na Av. Domingos de Souza Marques, nº 450, Sala A, Vila Jaguara, CEP 05106-010. 2 - Composição 
da Mesa: Presidente – Belchior Saraiva; Secretário - Antonio Luiz Marques. 3 - Convocação: dispensada 
a convocação, tendo em vista a presença de todos os Conselheiros. 4 - Presença: Compareceram à reunião 
a totalidade dos membros do Conselho de Administração, sendo: Belchior Saraiva, na condição de 
Presidente do Conselho de Administração, português, viúvo, maior, empresário, RNE/DPF W-142.090-9, 
CPF 002.195.848-34, com domicílio na Av. Cabo Adão Pereira, 648, sala 2, Jardim São José, na Cidade 
de SP, SP, CEP 02936-010; Manuel Lourenço Marques, na condição de Vice-Presidente do Conselho de 
Administração, português, viúvo, maior, empresário, RNE/DPF W-148.555-Z, CPF 006.194.698-20, com domicílio 
na Av. Domingos de Souza Marques, 546, Vila Jaguara, no Município de SP, SP, CEP 05106-00; e Antonio 
Luiz Marques, português, casado, maior, empresário, RNE/DPF W-099.715-B, CPF 002.195.768-15, com 
domicílio na Rua Joaquim de Oliveira Freitas, 1122, Vila Mangalot, na Cidade de SP, SP, CEP 05133-002. 
5 - Ordem do Dia: Deliberar sobre: I - a realização de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital Social, 
até o limite de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), na sociedade Urubupungá Transportes e 
Turismo Ltda. a fim de fazer frente às eventuais dificuldades financeiras geradas em decorrência do 
agravamento da crise que se instaurou no país e que poderá afetar diretamente não só a sua carteira de 
clientes (perda de clientes e respectivas receitas), mas também, por consequência, a sua operação. 
6 -  Deliberações: Foi aprovada, por unanimidade e sem ressalvas, a seguinte matéria: I - Resolvem os 
conselheiros, autorizar a diretoria a colocar à disposição da sociedade Urubupungá Transportes e Turismo 
Ltda. com a sua matriz estabelecida na Av. Domingos de Souza Marques, 546, Vila Jaguara, SP, SP, CNPJ 
56.139.041/0001-18, I.E. 117.222.234.116, o valor de até R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais) a título 
de Adiantamento de Futuro Aumento de Capital Social, cujos valores deverão ser disponibilizados até a 
data limite de 31/12/2015. Os sócios aprovam, desde já, o respectivo aumento de Capital Social da sociedade 
Urubupungá Transportes e Turismo Ltda. caso ela venha a fazer uso efetivo do valor de até 
R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) ora colocados à disposição a título de Adiantamento Futuro de 
Aumento de Capital. 7 - Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como não houve manifestação dos presentes, foram 
encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente no livro próprio, a qual, reaberta 
a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os presentes assinada. Certifica-se que a presente ata é 
cópia fiel da original lavrada no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia. 
SP, 06/07/2015. Mesa: Belchior Saraiva - Presidente. Antonio Luiz Marques - Secretário. Conselheiros 
Presentes: Belchior Saraiva; Manuel Lourenço Marques; Antonio Luiz Marques. JUCESP - 357.965/17-
6 em 04/08/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

LEILÕES ON LINE

APARELHOS CELULARES, MODEMS E ACESSÓRIOS DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO
OBS: Todos os lotes são de celulares/modems/acessórios novos, usados e sucata 

Sem garantia de troca/funcionamento.

Informações pelo telefone: 11-3550-4066, ramal 116 

e-mail eduardo@frazaoleiloes.com.br ou www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Eduardo Luis Campos Frazão - JUCESP nº 751

DATA: 22 de agosto de 2017 - 14:00hs

Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda. - Em Fase de Transformação Para S.A.
CNPJ/MF 09.302.110/0001-82 - NIRE DE LTDA. 35.222.018.801 - NIRE DE S.A. EM FASE DE OBTENÇÃO

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas da Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda. – Em Fase de 
Transformação Para Sociedade Anônima para se reunirem em AGE, a realizar-se no dia 25/08/17, às 09hs, 
em sua sede na Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco C, 5º Andar, Sala 01, SP, SP, a fim de deliberarem 
sobre o aumento de capital da Companhia de R$ 14.031.477,00, mediante a emissão de 14.031.477 ações 
ordinárias nominativas. SP/SP, 17/08/17. Anil Murlidhar Joshi - Diretor Presidente. (17, 18 e 19/08/2017)

Trielo Indústria Comércio Importação e Exportação de Produtos para Informática Ltda.
CNPJ n° 08.885.646/0001-05

Edital de Convocação - Assembleia Extraordinária
A administração da Sociedade, nos termos do art. 1.072 do Código Civil, convoca seus sócios quotistas para se reunirem em Assembleia 
Extraordinária, a ser realizada em 25 de agosto de 2017, às 10:00h, na sua sede localizada à Avenida Guilherme Dumont Villares, 1210, Jar-
dim Londrina, CEP 05640-001, Cidade de São Paulo, para deliberação das seguintes matérias constantes na ordem do dia: a. Apresentação 

2017; b. Discussão a respeito da aplicação ou não de sanção ao sócio, com a possibilidade de expulsão do mesmo, conforme disposto no 

-

e atos autorizados. Esse instrumento deverá ser levado a registro, juntamente com a ata da respectiva Assembleia Geral Extraordinária.

Cooperativa Mista de Trabalho dos Motoristas Autônomos de Táxis Especial de São Paulo – Rádio Táxi
CNPJ/MF 46.553.947/0001-20 - Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária - Edital de 1ª, 2ª e 3ª Convocações.
De acordo com o Estatuto Social, o Conselho de Administração, convoca os associados desta Cooperativa, para comparecerem no 
dia 02 de setembro de 2.017, por motivos de espaço físico no Sindicato dos Taxistas Autônomos de São Paulo, situado à Rua Estado 
de Israel, nº 833, Vila Clementino, São Paulo, nesta Capital, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada em 
primeira convocação às 8:00 horas, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados em condições de votarem, ou na falta de 
quorum em segunda convocação, uma hora depois às 9:00 horas, com a presença de ½ (metade) mais um do número de associados 
em condições de votarem, ou se ainda persistir a ausência de quorum em terceira e última convocação uma hora depois às 10:00 
horas, desde que com a presença de pelo menos 10 (dez) associados em condições de votarem, para deliberarem sobre as seguintes 
Ordens do Dia: 1. Eleição dos componentes do Conselho Fiscal Suplente, para o período de 02/09/2017 a 31/03/2018 (a saber: dois 
suplentes). 2. Discussão e votação para construção de um refeitório no bolsão do Aeroporto de Congonhas, para uso exclusivo dos 
Cooperados. 3. Discussão e votação para troca dos dísticos de preto para branco e dos prefixos, telefone e demais dizeres de preto para 
vermelho. 4. Discussão e votação das regras para admissão de novos cooperados com as Cotas Partes disponíveis na Cooperativa. Para 
efeito de quorum, o número de associados na presente data é de 612 (seiscentos e doze). Não poderão participar da Assembleia os 
associados que se enquadrarem em qualquer das situações dispostas no artigo 15º parágrafo 2º, do Estatuto Social, especialmente as 
enumeradas no artigo 5º, parágrafo 2º do mesmo Estatuto. Normas do Processo Eleitoral: a) - Os cooperados que desejarem candidatar-
-se as eleições aos cargos de Conselho Fiscal Suplente, deverão inscrever-se individualmente, indicando expressamente o cargo ao 
qual concorrem, dentre os mencionados acima, devendo as inscrições do Conselho Fiscal Suplente ser acompanhada de todos os 
documentos exigidos pelas normas legais, estatutárias em seu artigo 4º, parágrafo 1º. A Cooperativa suportará os custos das referidas 
documentações exigidas no Artigo 4º do Estatuto Social, para os 02 (dois) suplentes efetivamente eleitos para o Conselho Fiscal, nos 
termos do artigo 31, parágrafo 2º do Estatuto Social. b) - Não poderão compor os Conselhos Fiscal Suplentes, parentes entre si até o 
segundo grau, em linha reta ou colateral dos Conselheiros de Administração, Fiscal e Disciplina. c) - São inelegíveis, além das pessoas 
impedidas por Lei e pelo Estatuto Social, os condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade. Os 
cooperados que desejarem candidatar-se, deverão fazê-lo desde que atendam aos requisitos do presente edital e do Estatuto Social 
da Cooperativa, a partir desta data até às 18 horas do dia 29 de agosto de 2.017, na Secretaria da Cooperativa, localizada na Avenida 
Paulista n.º 726 – 17º Andar – Bela Vista – São Paulo, nesta Capital. No ato da inscrição o interessado deverá preencher formulário que 
será fornecido pela Secretaria. São Paulo, 17 de agosto de 2.017. Ismael Nogueira - Presidente.

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
17/08/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 8.0235.0004814-5 - SED: 30536/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSE DO NASCIMENTO ANDRADE, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6515/77,
METALURGICO, CPF: 034.008.668-81, RG: 10.855.209-SSP/SP e seu cônjuge
ROSANGELA APARECIDA CAETANO ANDRADE, BRASILEIRA, DO LAR, CPF:
083.568.058-48, RG: 15.562.214-6-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA PASCOAL RANIERI
MAZZILLI, Nº 119, APARTAMENTO Nº 23, TIPO I, LOCALIZADO NO 3º MEIO LANCE
DE ESCADAS - 2º PAVIMENTO-TIPO, DO BLOCO 7, DO EMPREENDIMENTO
RESIDENCIAL PARQUE DAS ALAMEDAS, NO 26º SUBDISTRITO VILA PRUDENTE
- SÃO PAULO/SP. Tendo o direito à utilização de 1 vaga, para a guarda de um veículo
de passeio, em local indeterminado, na garagem coletiva descoberta.

São Paulo, 17/08/2017.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

17, 18 e 19/08/2017

VIP VII – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 11.284.022/0001-47 - NIRE 35.300.481.82-8

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 09/08/2017
Data, Horário e Local: 09/08/2017, às 9h,na sua sede social em São Paulo, SP, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 454 - 7º 
andar – cj. 71, Vila Nova Conceição, CEP 04544-051. Mesa: Presidente - Sr. Rafael Mario Sant’Anna Cosentino; e 
Secretário, Sr. Rodrigo Sanches Marcon. Convocação e Presença: Dispensada a convocação por estarem presentes os 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de 
Presenças de Acionistas, na forma do artigo 124, §4º, da Lei Federal nº 6.404/76. Ordem Do Dia: (1) Deliberar sobre a 
redução do capital social da Companhia, considerado excessivo em relação ao objeto social; (2) Reforma do Estatuto Social 
da Companhia. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Os acionistas se reuniram e analisaram, discutiram e, por 
unanimidade de votos, decidiram aprovar, sem qualquer ressalva ou restrição: (1) A redução do capital social da Companhia 
dos atuais R$ 183.136.951,73 parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, para R$182.067.227,73, com uma 
redução efetiva, portanto, de R$ 1.069.724 mediante o cancelamento de 1.069.724 quotas representativas do capital social 
da Companhia, no valor de R$ 1,00 cada uma, bem como aprovaram a alteração do artigo 5 do estatuto social da Companhia, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5 - O capital da sociedade, totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado, é de R$ 182.067.227,73, dividido em 196.940.745 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” (2) Ato 
contínuo, os acionistas aprovam reformar integralmente e consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar 
com a redação constante do anexo I à presente ata. Encerramento da Reunião, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais 
havendo a tratar, e como ninguém mais desejasse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente 
ata, na forma de sumário nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. Assinaturas: Presidente da Mesa: Rafael Mario 
Sant’Anna Cosentino; Secretário da Mesa: Rodrigo Sanches Marcon. Confere com o original, lavrado em livro próprio. SP, 
09/08/2017. Rafael Mario Sant’Anna Cosentino - Presidente da Mesa; Rodrigo Sanches Marcon - Secretário da Mesa.

2º Oficio Civel do Forum Regional II Santo Amaro SP. Foro Regional II Santo Amaro Comarca de São Paulo. Edital de Citação.
Prazo 20 dias. Processo n° 0025762-61.2013.8.26.0002. A Drª Marina Balester Mello de Godoy, Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Gerson Felise da Silva (CNPJ. 012.577.744/0001-52) e Gerson
Felise da Silva (CPF. 073.962.828-37), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de
R$ 30.066,47 (abril de 2013), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro n° 006.057.954.
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.

                       JORNAL “ O DIA ”    19 e 22 / 08 / 2017

19 e 22/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005488-91.2015.8.26.0001/01. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz,
na forma da Lei, FAZ SABER a(o) Lourivaldo Martins, CPF 136.053.248-00, e Martins e Conceição Distribuidora de
Bebidas Ltda EPP (CNPJ. 14.127.214/0001-38) , que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória,
ajuizada por Itaú Unibanco S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da
quantia de R$ 82.467,47 (junho de 2017). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a intimação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de
10%, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (art 523 e §§ do CPC). Transcorrido o prazo previsto no
artigo 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independente
de penhora ou nova intimação apresente impugnação (art.525 CPC), nomeando-se no caso do silêncio Curador
Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ”    19 e 22 / 08 / 2017

19 e 22/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009692-18.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Mário Daccache, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Comercial Terra e Terra Ltda - Epp, CNPJ 04.288.765/0001-20 que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 36.336.69, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de julho de 2017.

                   JORNAL “ O DIA ”    19 e 22 / 08 / 2017

19 e 22/08

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1106109-61.2013.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Itaquera Arte Móveis Industria e Comércio Ltda, Augusto Fernandes, Espólio de Waldemar Serber
representado pela inventariante Eliza Serber e esta por si, João Rosa, Julieta Rosa, Oswaldo Rosa, José Rosa e sua mulher Eurelia Lore
Rosa, José Lopes Junior e sua mulher Maria Tereza Alves Lopes, José Augusto Vieira e sua mulher Cecilia Veríssimo Vieira, Giovanna Uglieti
Soriano, Valdir Aparecido Campos e sua mulher Neusa Rodrigues de Almeida Campos, Maria de Fatima Ribeiro Lores e seu cônjuge,
Benedito Lopes Lores, BSP Empreendimentos Imobiliários R20 Ltda (antiga Tamisa Empreendimentos e Participações Ltda), Sônia Maria
Fonseca, Condomínio Edifício Calais e Dover representado por seu síndico, Célia Regina de Oliveira, Alessandra Somogini, Banco
Bradesco S/A, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que W2Rom
e Associados Participações Ltda. ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre prédio e terreno situado à
Avenida Amador Bueno da Veiga, nº 1.730 e 1.746 (antiga Estrada de São Miguel), Vila Esperança, 3º Subdistrito - Penha de França,
São Paulo/SP Matrículas nºs 6.839 e 16.949 do 12º Oficial de Registros de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo Contribuinte
Municipal nº 059.054.0086-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.

                       JORNAL “ O DIA ”    18 e 19  / 08 / 2017

18 e 19/08

Processo 1032444-44.2015.8.26.0002 - Monitória - Locação de Imóvel - BkL Incorporadora e Administradora de Bens Ltda
- Rodrigo Estevam de Angelo Maldonado -ME - Antônio Maldonado - Maria Olinda de Ângelo Maldonado - EDITAL DE
CITAÇÃO. Processo Digital nº:1032444-44.2015.8.26.0002. Classe: Assunto: Monitória - Locação de Imóvel. Exeqüente:
BkL Incorporadora e Administradora de Bens Ltda. Executado: Rodrigo Estevam de Angelo Maldonado -ME e outros.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032444-44.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dra. Cinara Palhares, na forma da Lei, etc.FAZ
SABER a Rodrigo Estevam de Angelo Maldonado - ME (CNPJ. 11.855.198/0001-01), Antonio Maldonado (RG. 4.665.410)
e Maria Olinda de Ângelo Maldonado (CPF. 462.670.858-72), que BKL Incorporadora e Administradora de Bens Ltda lhes
ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 40.724,46 (agosto de 2015), decorrente do Contrato de Locação
do imóvel situado à Rua Jacobus Baldi, n° 372, Cep: 05847-000, Capital/SP. Estando os requeridos em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou
ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 04 de agosto de 2017.

                            JORNAL “ O DIA ”    18 e 19 / 08 / 2017

18 e 19/08

FOROS REGIONAIS. SÃO MIGUEL PAULISTA. VARAS CÍVEIS. 2ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0018720-83.2012.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NEWTON RODRIGUES JÚNIOR, (CPF
008.011.858-58), que Banco do Brasil S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 84.631,48 (maio de 2012).
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o
débito (ficando isento de custas processuais) acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701
do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ”    18 e 19 / 08 / 2017

18 e 19/08

4ª Vara Cível do Foro Regional IV - Lapa/SP. 4º Ofício Cível do Foro Regional IV - Lapa/SP. Edital de Citação. Prazo 30 dias. Processo
n° 0015339-36.2013.8.26.0004. O Dr. Renato Guanaes Simões Thomsen, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional da
Lapa/SP, Faz Saber a Divina Rosangela de Sousa (CPF. 274.285.468-18) e Francisco Carlos de Castro (CPF. 066.354.138-71),
que HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento da quantia
de R$ 29.155,36 (julho/2013), representada pelo débito do Contrato de Crédito Pessoal n° 0486-05100-38. Estando os executados
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem a ação ou reconheçam o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 21 de junho
de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”     18 e 19 / 08 / 2017

18 e 19/08

4ª Vara Cível do Foro Regional IV - Lapa/SP. Edital de Citação e Intimação - Prazo 30 dias. Processo n° 0015936-
10.2010.8.26.0004. O Dr. Renato Guanaes Simões Thomsen, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional
IV - Lapa, na forma da lei. Faz Saber a Silvio Roberto Diniz Uehara (CPF. 025.938.818-10), que Hiper Factoring
Fomento Mercantil Ltda lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento da quantia
de R$ 28.544,32 (julho/2010), representada pelo Instrumento Particular de Novação, Transação e Confissão de
Dívida, firmado entre as partes em 11/08/2009. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação e
intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre: Parte ideal da sala n° 102, localizada no
10º pavimento do Edifício Imperial Work Center, com entrada pela Rua Coronel Spinola de Castro, n° 3.635, situado
na Vila Redentora, cidade e comarca de São José do Rio Preto/SP, objeto da matrícula n° 117.744 do 1° CRI de
São José do Rio Preto/SP. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial, nos termos do
artigo 257, IV do NCPC e dado regular prosseguimento ao feito. Será o edital afixado e publicado na forma da Lei.
São Paulo, 18 de julho de 2017.

                        JORNAL “ O DIA ”     18 e 19 / 08 / 2017

18 e 19/08

22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 22º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1096328-
15.2013.8.26.0100. O Dr. Fernando Henrique de Oliveira Biolcati, Juiz de Direito da 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP,
Faz Saber a Vaga Brasil Serviços Ltda, atual denominação de Vitae Chase Recursos Humanos Ltda (CNPJ. 12.446.327/0001-70),
Maria Deomira Marcolin (CPF. 424.290.218-20) e Valdemar Liper (CPF. 055.845.668-53), que Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 209.785,87 (maio de 2015), representada pelo Contrato de Abertura de Crédito em
Conta Corrente n° 36700925146. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada
judicialmente de R$ 1.640,46. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 27/07/2017.

                            JORNAL “ O DIA ”    19 e 22 / 08 / 2017

19 e 22/08
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Investigações apontam que Vaccarezza
recebeu US$ 430 mil em propinas

Nacional

Jornal O DIA SP
São Paulo, 19, 20 e 21 de agosto de 2017Página 4

O ex-deputado federal Cândi-
do Vaccarezza recebeu cerca de
US$ 430 mil em propina para cada
contrato celebrado entre a Petro-
bras e a Sargeant Marine, entre
2010 e 2013, segundo a investi-
gação da Polícia Federal (PF) e
do Ministério Público Federal
(MPF). Ele foi preso  na sexta-
feira (18) de manhã, em São Pau-
lo, suspeito de favorecer a em-
presa americana em contratos
com a petrolífera.

A prisão de Vaccarezza ocor-

reu a partir da deflagração da 44ª
fase da Operação Lava Jato, de-
nominada Operação Abate. Se-
gundo a PF, os agentes encon-
traram a quantia de R$ 122 mil em
espécie na casa do ex-deputado
durante as ações.

“Já sabemos que ele não con-
seguiu justificar [a origem do va-
lor]. No monitoramento da pes-
soa, identificou-se que ele está
pagando despesas do partido,
provavelmente com esse dinhei-
ro”, disse o delegado da PF Fili-

pe Hille Pace.
Segundo a investigação, o

ex-diretor de Abastecimento da
Petrobras Paulo Roberto Costa e
o Partido dos Trabalhadores (PT)
foram os outros beneficiários das
propinas pagas nesse esquema.
A PF disse que a ação criminosa
resultou na celebração de doze
contratos entre a Petrobras e a
Sargeant Marine de cerca de US$
180 milhões em favor da empresa
dos Estados Unidos.

Segundo a PF e o MPF, as

informações obtidas na delação
premiada de Paulo Roberto Cos-
ta foram o ponto de partida para
as investigações que culminaram
na deflagração da 43ª e da 44ª fa-
ses da Lava Jato.

A 43ª fase da Lava Jato, de-
nominada de Operação Sem Fron-
teiras, investiga o repasse de in-
formações privilegiadas de Paulo
Roberto Costa ao cônsul honorá-
rio da Grécia no Brasil, Konstanti-
nos Kotronakis. O objetivo da re-
lação entre os dois investigados

era facilitar a contratação de arma-
dores gregos pela Petrobras para
o afretamento de navios, em troca
de pagamento de vantagens inde-
vidas aos envolvidos.

Segundo o MPF, as empresas
gregas beneficiadas pelo esque-
ma celebraram contratos com a
petrolífera entre 2009 e 2013 em
valores que ultrapassam os US$
500 milhões. O valor da propina
era calculado em cerca de 2% dos
contratos.

A investigação aponta, ain-

da, dois momentos distintos no
funcionamento do esquema. A
ação criminosa acontecia, em um
primeiro instante, por intermédio
do operador Henry Hoyer de Car-
valho, alvo da 13ª fase da Lava
Jato. Com o tempo, segundo a PF,
o esquema se sofisticou e passou
a envolver uma empresa perten-
cente a Georgios Kotronakis, fi-
lho de Konstantinos, além da par-
ticipação de Humberto Mesquita,
genro de Paulo Roberto Costa.
(Agencia Brasil)
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CANTAREIRA EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 20.080.672/0001-61

Demonstrações Contábeis dos Exercícios Findos em 31/12/2016 e 2015 - (Valores expressos em milhares de reais)
Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2016 e 2015

Ativo Nota 2016 2015
Circulante 12.338 280
Disponibilidades 6 14
Aplicações Financeiras 340 195
Contas a Receber 4 10.132 2
Adiantamentos Concedidos 391 51
Mútuo com Terceiros 1.096 -
Impostos e Contribuições a Recuperar 373 18
Não Circulante
Realizável a Longo Prazo 1.500 -
  Mútuo com Terceiros 5 1.500 -
Imobilizado 6 202.215 178.512
Intangível 6 52 233

202.267 178.745

Total do Ativo 216.105 179.025

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital Social Reservas de Capital Reservas de Lucros Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2014 23.706 42.805 (780) 65.731
Integralizações de Capital e de Reservas de Capital 10.990 30.864 - 41.854
Prejuízo Líquido do Exercício - - (7.844) (7.844)
Saldos em 31 de Dezembro de 2015 34.696 73.669 (8.624) 99.741
Integralizações de Capital e de Reservas de Capital 4.754 13.346 - 18.100
Ajuste de Exercício Anterior - - 264 264
Prejuízo Líquido do Exercício - - (9.537) (9.537)
Saldos em 31 de Dezembro de 2016 39.450 87.015 (17.897) 108.568

Passivo Nota 2016 2015
Circulante 10.480 7.339
Fornecedores 8 548 1.635
Empréstimos e Financiamentos 7 9.547 2.344
Impostos, Taxas e Contribuições 4 268
Retenções Contratuais 336 3.075
Outras Contas a Pagar 45 17
Não Circulante
Exigível a Longo Prazo 97.057 71.945
  Empréstimos e Financiamentos 7 91.369 69.788
  Recebimentos Antecipados 9 5.688 2.157
Patrimônio Líquido 108.568 99.741
Capital Social 10 39.450 34.696
Reservas de Capital 87.015 73.669
Prejuízos Acumulados (17.897) (8.624)
Total do Passivo 216.105 179.025

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Atividades Operacionais 2016 2015
  Resultado do Exercício (9.537) (7.844)
Ajustes para Conciliar o Resultado
  Depreciação e Amortização 5.481 -
  Ajustes 264 -
(Acréscimo) Decréscimo de Ativos
  Em Aplicações Financeiras (145) (151)
  Em Valores a Receber de Clientes (10.130) (1)
  Em Adiantamentos Concedidos (340) (51)
  Em Impostos e Contribuições a Recuperar (351) (8)
  Em Operações Coligadas

(10.966) (211)
Acréscimo (Decréscimo) de Passivos
  Em Fornecedores (1.087) 414
  Em Obrigações Fiscais (268) 83
  Em Contas a Pagar 28 1
  Em Retenções Contratuais (2.739) 1.857
  Em Recebimentos Antecipados 3.531 1.753

(535) 4.108
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais (15.293) (3.947)
Atividades de Investimentos
  Adições ao Imobilizado e Intangível (29.003) (109.179)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos (29.003) (109.179)
Atividades de Financiamentos
  Aquisição de Financiamentos 28.784 71.250
  Integralização de Capital e Reservas de Capital 18.100 41.853
  Mútuo com Terceiros (2.596) -
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos 44.288 113.103
Acréscimo (Decréscimo) em Caixa (8) (23)
Saldo Inicial de Caixa 14 37
Saldo Final de Caixa 6 14

Demonstração do Resultado
Receita Bruta de Serviços 2016 2015
  Receita Bruta 8.390 -
  (-) Deduções da Receita Bruta de Serviços (776) -

7.614 -
Custo dos Serviços Prestados (7) -
Lucro Bruto 7.607 -
(Despesas) Receitas Operacionais
  Administrativas e Gerais (9.467) (6.489)
  Receitas Financeiras 477 282
  Despesas Financeiras (8.154) (33)
  Despesas Tributárias (19) (1.604)
  Outras Receitas Operacionais 19 -

(17.144) (7.844)
  Prejuízo antes do IRPJ e CSLL (9.537) (7.844)
  Provisão para IRPJ e CSLL - -
Prejuízo Líquido do Exercício (9.537) (7.844)
Prejuízo por Ação (0,0001) (0,0001)

1. Contexto Operacional: A Cantareira Empreendimentos S/A, 
constituída em 14/04/2014, tem por objeto e propósito específico: (i) o 
desenvolvimento, implantação, exploração comercial e gestão de um 
empreendimento no imóvel denominado Cantareira Norte Shopping, 
assim como de outros empreendimentos imobiliários e incorporações no 
imóvel, (ii) a compra e venda de imóveis próprios, sem envolver, contudo, 
qualquer intermediação ou corretagem, e, ainda, (iii) a participação em 
outras sociedades. 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas 
com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil, observando as 
diretrizes contábeis emanadas da legislação brasileira (Lei nº 6.404/76) que 
incluem os novos dispositivos introduzidos, alterados e revogados pela Lei 
nº 11.638 de 28 de dezembro de 2007 e Lei nº 11.941/09. Também foram 
consideradas as orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC. 3. Principais Práticas Contábeis: a) 
Apuração do Resultado - As receitas e despesas estão demonstradas 
obedecendo ao regime de competência. As despesas reconhecidas foram 
aquelas julgadas necessárias para a manutenção das atividades 
executadas ao longo de 2016, quais sejam: de manutenção e apoio à 
construção do Cantareira Norte Shopping, não se caracterizando como 
ativos. b) Ativos e Passivos - Os direitos realizáveis e as obrigações 
vencíveis após os doze meses subsequentes à data de balanço patrimonial 
são considerados como longo prazo e, consequentemente, como Ativos e 
Passivos Não Circulantes. c) Ajuste a Valor Presente - Conforme avaliado, 
não houve a necessidade de ajuste a valor presente aos ativos e passivos 
de curtos e longos prazos em atendimento ao previsto no CPC 12. 
d) Contas a Receber - As contas a receber são reconhecidas pelo valor 
incorrido de aluguéis, conforme contratos firmados com os locatários. 
e) Imobilizado - Os bens e direitos foram registrados pelos seus custos 
originais de aquisição, formação ou construção. A depreciação é acumulada 
pelo método linear e leva em consideração o tempo de vida útil dos bens. 
A Companhia procedeu a levantamentos internos para avaliação do valor 
atual do ativo imobilizado e como resultado foi preparada análise periódica 
quanto à capacidade de recuperação dos valores registrados no ativo 
imobilizado, revisão de “impairment” e constatado que não há necessidade 
de redução dos valores registrados. f) Demais Ativos Circulantes e 
Realizável a Longo Prazo - São apresentados ao valor líquido de 
realização. g) Passivo Circulante e Não Circulante - Os passivos 
circulantes e não circulantes são demonstrações pelos valores conhecidos 
ou exigíveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, 
variações monetárias e cambiais. h) Imposto de Renda e Contribuição 
Social - O imposto de renda e contribuição social são calculados com base 
nas alíquotas efetivas do imposto de renda e da contribuição social sobre o 
lucro líquido. i) Obrigações Fiscais e Sociais - Representados por 
contribuições sociais a pagar e outros impostos e contribuições, vencíveis 
em curto prazo. j) Provisões - As provisões são reconhecidas no balanço 
quando a empresa possui obrigações legais ou como resultado de um evento 

passado e é provável que um recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do 
risco envolvido.
4. Contas a receber
Contas a receber 31/12/2016 31/12/2015
Tributos não Retidos 1 2
Devolução de Pagamentos 136 -
Condominio Cantareira 991 -
Clientes 9.004 -

10.132 2

Aging
Alu- 
guel

Encar- 
gos Fundo CDU

Esta- 
ciona- 
mento Total

a Vencer - - - 3.635 - 3.635
    0 a   30 dias vencidos 1.723 - - - 185 1.908
  31 a   60 dias vencidos 318 242 68 - - 627
  61 a   90 dias vencidos 330 279 57 - - 666
  91 a 120 dias vencidos 287 233 55 - - 575
121 a 150 dias vencidos 245 160 32 - - 437
151 a 180 dias vencidos 188 171 73 - - 431
181 a 210 dias vencidos 173 156 34 - - 364
211 a 240 dias vencidos 17 256 87 - - 360
Total 3.281 1.497 407 3.635 185 9.004
5. Mútuo com Terceiros
Mútuo com Terceiros 31/12/2016 31/12/2015
Circulante
( - ) Encargos Financeiros (177) -
Mútuo a Receber 1.273 -

1.096 -
Não Circulante
( - ) Encargos Financeiros (138) -
Mútuo a Receber 1.638 -

1.500 -
2.596 -

Circulante Mútuo
(-) Encargos 
Financeiros

Saldo 
Líquido

Manuella Comércio de Bijuterias 78 (3) 75
Livraria Nobel & Café Donut´s 413 (3) 410
Senhor Cruzeiro Bar e Lanches Ltda. 180 (9) 171
Bertho Bono Loja de Departamentos 549 (159) 390
TNG Comércio de Roupas Ltda. 53 (3) 50

1.273 (177) 1.096
Não Circulante
Senhor Cruzeiro Bar e Lanches Ltda. 613 (17) 596
Bertho Bono Loja de Departamentos 779 (112) 667
TNG Comércio de Roupas Ltda. 246 (9) 237

1.638 (138) 1.500
2.910 (315) 2.596

6. Imobilizado e Intangível Imobilizado - Movimentação no período
Descrição Saldo em 31/12/2015 Adições Baixas Transferências Saldo em 31/12/2016
Custo (Em Reais)
Instalações e Benfeitorias 2.284 3.300 - (2.284) 3.300
Máquinas e Equipamentos 13 258 - (13) 258
Móveis e Utensílios - 369 - 49 418
Imóveis - 1.638 - 193.033 194.671
Terrenos 8.838 - - - 8.838
Equipamentos de Informática - 25 (8) 152 169
Materiais 82.220 2.713 (187) (84.746) -
Mão de Obra - Pessoa Jurídica 72.482 15.535 (799) (87.219) -
Locação 7.244 199 (54) (7.389) -
Adiantamento a Fornecedores 7 - (7) - -
Juros sobre Empréstimos e Financiamentos 3.788 3.049 (9) (6.828) -
Taxa Contratos Financiamentos 754 2.457 - (3.211) -
Atualização Empréstimos e Financiamentos 882 532 - (1.414) -
Total 178.512 30.075 (1.063) 131 207.654
Depreciação Acumulada (Em Reais)
Depreciação Acumulada - Instalações e Benfeitorias - (171) - - (171)
Depreciação Acumulada - Máquinas Equipamentos - (17) - - (17)
Depreciação Acumulada - Móveis e Utensílios - (24) - - (24)
Depreciação Acumulada - Imóveis - (5.178) - - (5.178)
Depreciação Acumulada - Equipamentos de Informática - (49) - - (49)
Total Depreciação - (5.439) - - (5.439)
Total - Imobilizado 178.512 24.636 (1.063) 131 202.215

Intangível - Movimentação no período
Descrição Saldo em 31/12/2015 Adições Baixas Transferências Saldo em 31/12/2016
Custo (Em Reais)
Programas e Softwares 233 9 (20) (131) 91
Marcas e Patentes - 3 - - 3
Total 233 12 (20) (131) 94
Amortização Acumulada (Em Reais)
Programas e Softwares - (42) - - (42)
Total Amortização - (42) - - (42)
Total - Intangível 233 (30) (20) (131) 52

7. Empréstimos e Financiamentos
Empréstimos a Curto Prazo 31/12/2016 31/12/2015
Banco Bradesco S/A 18.605 39.292
(-) Encargos Financeiros - Imobiliário (9.058) (36.948)

9.547 2.344
Empréstimos a Longo Prazo
Banco Bradesco S/A 123.711 69.788
(-) Encargos Financeiros - Imobiliário (32.342) -

91.369 69.788

Vencimento por Ano
Ano Valor
2017 9.547
2018 10.142
2019 11.207
2020 12.211
2021 13.503
2022 14.838
2023 16.248
2024 13.220
Total 100.916
No ano de 2014 a sociedade tomou o empréstimo com a instituição finan-
ceira Banco Bradesco S/A no montante de R$ 75.000.000 que se destina a 
continuidade de viabilização da construção do empreendimento. O paga-
mento do valor principal iniciou no segundo semestre de 2016 e tem venci-
mento final em 22/09/2024, e como garantia para aquisição do empréstimo 
foi atribuído o terreno localizado na Avenida Raimundo Pereira de Maga-
lhães no estado de São Paulo, com a área de 75.170,33 m², descrito e ca-
racterizado na matrícula de número 135.692 do Décimo Sexto Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, Estado de São Paulo.
8. Fornecedores
Fornecedores 31/12/2016 31/12/2015
Fornecedores 548 1.635

548 1.635
9. Recebimentos Antecipados: Referem-se a valores recebidos dos 
futuros lojistas, contratualmente firmados e descritos como “Cessão de 
Direitos de Participação na Estrutura Técnica”, correspondentes em 
31 de dezembro de 2016:
Recebimentos Antecipados 31/12/2016 31/12/2015
Recebimentos Antecipados 5.688 2.157

5.688 2.157
São reconhecidas como receitas a partir da inauguração do Shopping em 
27/04/2016, dentro de um período que não ultrapassará o prazo contratual 
previsto nos contratos de aluguel firmados. 10. Capital Social: Conforme 
redação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o Capital Social 
subscrito é de R$ 48.378.611, dividido em 100.000.000 de ações, nomina-
tivas e sem valor nominal, sendo 82.500.000 ordinárias e 17.500.000 prefe-
renciais. Em 31 de dezembro de 2016 o capital social encontrava-se parcial-
mente integralizado. De acordo com as disposições contidas nos boletins 
de subscrição e integralização de ações, anexos à ata da Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 08/05/2014, as ações ordinárias, que apresen-
taram preço de emissão equivalente a R$ 1,84 por ação, perfazem o valor 
total de R$ 152.000.000, sendo R$ 39.912.354 com previsão de destinação 
à conta de capital e R$ 112.087.646 com previsão de destinação à conta de 
reserva de capital (ágio na emissão de ações). Destes totais, até 31 de 
dezembro de 2016 estavam integralizados R$ 126.465.256, dos quais 
R$ 39.449.831 foram contabilizados na conta de Capital Social e 
R$ 87.015.425 foram contabilizados na conta de Reserva de Capital.

Luiz Antonio de Paulo Marques - Administrador
Gislaine Rodrigues Borges - Gerente Controladoria
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Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis

Aos Administradores e Quotistas da
Cantareira Empreendimentos S/A - São Paulo - SP
Opinião - Examinamos as demonstrações contábeis da Cantareira 
Empreendimentos S/A (“Companhia”), que compreendem o balanço patri-
monial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações do 
resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo naquela data, assim como as correspondentes notas expli-
cativas, incluindo o resumo das principais práticas contábeis. Em nossa 
opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e finan-
ceira da Companhia em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião - 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão escritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos indepen-
dentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos rele-
vantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumpri-
mos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Responsabilidade da Administração e 
da governança pelas demonstrações contábeis - A Administração é res-
ponsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações contábeis  a Administração é responsável pela avaliação da capaci-

dade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 
Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das de-
monstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis - Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
PROFISSIONALAOLONGODAAUDITORIA�!LÏMDISSO�s )DENTIFICAMOSEAVALIAMOS
os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles Internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-
SENTAÎÜESFALSASINTENCIONAIS�s /BTEMOSENTENDIMENTODOSCONTROLESINTER-

nos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
audi toria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de ex-
pressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; 
s Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilida-
de das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Adminis-
TRAÎÍO� s #ONCLUÓMOSSOBREAADEQUAÎÍODOUSO�PELA!DMINISTRAÎÍO�DA
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacida-
de de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de audi-
toria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequa-
das. Nossas conclusões estão fundamentadas  nas evidências  de auditoria  
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
OPERACIONAL� s !VALIAMOSAAPRESENTAÎÍOGERAL�AESTRUTURAEOCONTEÞDO
das demonstrações contábeis, inclusive  as  divulgações e se a demonstra-
ção contábil representa correspondentes transações e os eventos de ma-
neira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-
nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 23 de junho de 2017.

TRÍADE AUDITORES  INDEPENDENTES
CRC  2SP015090/O-5

Roberto Miguel
Sócio Diretor CRC 1SP 137215/O-3

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041113-52.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Batista
Alves, na forma da Lei, etc. Faz saber aos corréus L.M.A. Alimentação Ltda, CNPJ 11.415.737/0001-91, na
pessoa de seu representante legal e a, Antonio Manuel Mesquita dos Santos Pires, RNE W271826-3
CGPIDIREXDPF, CPF 012.541.598-27, consta do polo passivo também: Deolinda da Conceição Leite, Lídia
da conceição Mesquita dos Santos Leite e Priscila de Arruda dos Santos Pires que, Banco do Brasil S/A, lhes
ajuizou ação Monitória, objetivando a cobrança de R$ 310.272,35 (31/07/2016), referente Contrato de Abertura
de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 155.104.283, firmado em 23/06/2014. Estando os corréus supra mencionados
em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem
o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo
judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
08 de agosto de 2017. 18 e 19/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital: 30 DIAS PROCESSO Nº 0037220-53.2005.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos
Duque Gadelho Júnior, na forma da Lei, etc. Faz saber a Galatas Construções Ltda, CNPJ 01.708.625/0001-
75, na pessoa de seu representante legal, José Rodrigues da Silva, RG 2.824.136, CPF 230.072.408-16 e
Eduardo Oliveira dos Santos, RG 2.584.576, CPF 343.550.208-86 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação
de Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$ 175.200,46 (01/05/2014), referente Contrato para
Desconto de Títulos nº 181.500.515, firmado em 26/01/2004. Estando os réus em local ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
e edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 17 de Agosto de 2017. 18 e 19/08

Edital de Citação. Prazo 60 dias. (Proc. 1012992-16.2013.8.26.0100). A Dra. Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, Juíza de 
Direito da 38ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz Saber a CHOICE BAG COMERCIAL LTDA (CNPJ 
04.884.296/0004-54) na pessoa de seu representante legal, que THAIS GALVÃO SOARES lhe ajuizou uma ação Declaratória, pelo 
Procedimento Comum, objetivando que seja a presente ação julgada totalmente procedente, a fim de suspender a exigibilidade dos 
títulos nºs 17.109-A, no valor de R$ 1.208,26; 17.109-B, no valor de R$ 927,27 e 17.109-C, no valor de R$ 955,38, todas levadas a 
protesto juntas ao 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo/SP, mediante ao deposito da quantia de R$ 3.090,91, bem 
como para condenar a ré ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e nas demais cominações legais. Estando a 
ré em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 60 dias, supra, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.  19 e 22/08

EDITAL DE CITAÇÃO DE SUPER CHOPP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA , nos autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial nº 1001005-51.2016.8.26.0011, requerida por RENTAX FOMENTO MERCANTIL LTDA, COM 
PRAZO DE 15 (quinze) DIAS UTEIS. O DR THÉO ASSUAR GRAGNANO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CIVEL DO FORO 
REGIONAL E DISTRITAL XI - PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO, SP., No uso de suas atribuições e na forma da lei, etc. 
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital de CITAÇÃO com o prazo de 15 (quinze) dias uteis, e especial a empresa 
SUPER CHOPP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.521.359/0001-19, 
atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, que perante a 03ª Vara Cível do Foro Regional e Distrital XI-PINHEIROS da 
comarca de São Paulo. e respectivo Cartório, situado na Rua Jericó s/n, Sala 10A/11A, Vila Madalena - CEP 05435-040, encontra-se 
em trâmite desde 04.02.2016, a Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 1001005-51.2016.8.26.0011, que lhe promove RENTAX 
FOMENTO MERCANTIL LTDA,  cujo feito tem por finalidade o recebimento de duplicatas mercantis nºs 476 - B - C - D- nos valores 
de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) cada, sob o fundamento de encontrar-se vencidos e não pagos, acrescidos de 
atualização monetária, juros de mora na forma da lei, custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, com valor, à 
época, de R$ 3.884,69 (três mil oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos). Ante a não localização da empresa 
devedora SUPER CHOPP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA, é expedido o presente edital de CITAÇÃO, para 
que (i) pague o débito no prazo de três dias, (ii)requeira o parcelamento nos termos do art. 745-A do Código de Processo 
Civil(comprovando, no prazo para embargos, o depósito de 30% do crédito exequendo, inclusive custas processuais e honorários 
advocatícios, e pugnando pelo pagamento do saldo em seis parcelas acrescidas de juros de 1% e correção pela tabela prática do 
TJSP) ou (iii) apresente embargos no prazo de quinze dias. Passado em branco o prazo de três dias o patrimônio do devedor se 
sujeitará à execução forçada. O presente edital vai devidamente conferido e assinado. Pinheiros, SP.  

 

19 e 22/08

Edital para Conhecimento de Terceiros, expedido nos Autos de Interdição de Florismeiri
Almario Fonseca, brasileira, viúva, do lar, CPF 290.245.568-21, requerido por Leandro
Almario Fonseca, brasileiro, casado, fotógrafo, CPF 162.952.528-69 Processo nº 1004270-
82.2016.8.26.0004. A Dra. Dirce Alves Benedito, MMª Juíza de Direito da 1ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional IV da Lapa, Comarca de São Paulo do Estado de
São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber aos que ao presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 29/05/2017: ...Ante o exposto decreto
a interdição de Florismeiri Almario Fonseca, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente
todos os atos da vida civil, na forma dos artigos 4º, inciso III, 1.767, inciso I do Código Civil
e artigo 755 do Código de Processo Civil, nomeando curador o Sr. Leandro Almario
Fonseca, considerando-se compromissado, independentemente de assinatura de termo.
Em consequência, JULGO EXTINTO o presente feito com fundamento no inciso I, do
artigo 487, do Código de Processo Civil. Deixo de determinar a especialização de hipoteca
legal, considerando o grau de parentesco entre curador e curatelada. Ademais a curatela
já acarretará razoáveis ônus de guarda, sustento e orientação. Em obediência ao disposto
no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e artigo 9, inciso III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se pela imprensa local e pelo órgão
oficial por três vezes, com intervalos de (10) dez dias. NADA MAIS. São Paulo, 12 de junho
de 2017.         B 19 e 29/08

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 01 de agosto
de 2017por parte da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, na cidade de Brasília/DF, fica
INTIMADO,RODRIGO DE OLIVEIRA VIEIRA, brasileiro, solteiro, maior,
engenheiro, RG n° 320860103-SSP/SP,  CPF sob n° 311.009.118-63, a
efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida Lins de
Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00
horas, o pagamento de R$12.331,33 com os encargos previstos em
contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 11na matrícula
nº.182.391,referentes à aquisição de um apartamento sob o n° 72,
localizado no 7° andar da Torre 02 – Edifício Camburi, integrante do
empreendimento “Residencial Caminho do Mar”, situado à Rua Cipriano
Barata nº 201, no 18º Subdistrito – Ipiranga. O pagamento será efetuado
no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não
pago a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de
1.997. Em virtude da não localização do destinatário, é feita a intimação
do mesmo por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 16 de
agosto de 2017. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina,
a digitei, conferi e assino. 17,18 e 19/08/17

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 19 de junho de
2017, por parte da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, na cidade de Brasília/DF, fica
INTIMADO,MARIANO PINT, argentino, solteiro, maior, desenhista, RNE
nº Y237682G-Polícia Federal/SP, CPF/MF sob nº 222.960.038-93 a
efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida Lins de
Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00
horas, o pagamento de R$18.229,95com os encargos previstos em
contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 11 na matrícula nº.
157.933, referentes à aquisição de um apartamento sob nº 132, localizado
no 13º andar do Edifício Veneza - Bloco C, integrante do empreendimento
denominado Condomínio Belvedere Park, situado na Avenida Vila Ema,
nº 3793, no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O pagamento será efetuado
no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não
pago a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de
1.997. Em virtude da não localização do destinatário, é feita a intimação
do mesmo por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 16 de
agosto de 2017. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva.Oficial Interina,
a digitei, conferi e assino. 17,18 e 19/08/17

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047327-
30.2014.8.26.0002/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II
- Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Lilian Cristina Leão Moreira, CPF 318.542.008-01, que a ação de
Procedimento Comum, requerida por Externato Elvira Ramos Ltda, foi julgada procedente,
condenando a ré ao pagamento de R$ 9.051,16 (31.07.2017) referente cobrança por
serviços educacionais prestados, corrigidos monetariamente, bem como custas, honorários
e demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra ou apresente bens a penhora,
sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da
condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia
da execução, podendo, no prazo de 15 dias subsequentes oferecer impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2017.          B 18 e 19/08

Citação e Intimação - Prazo 20 dias Processo 1011716-86.2014.8.26.0011. O Dr. Régis
Rodrigues Bonvicino, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional XI Pinheiros. Faz
Saber a Especialista Automecânica Ltda, CNPJ 13.534.237/0001-02, na pessoa de seu
representante legal, que a Ação de Busca e Apreensão do veículo marca Honda, modelo
Fit LX, placa FIT 4899, ano de fabricação/modelo 2005/2006, chassi 93HGD17406Z104611,
requerida pelo Banco Santander (Brasil) S/A, foi convertida em ação de Execução de
Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 22.395,51 (06/2016). Estando a executada em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito
atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes
que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em
penhora o bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 447,00, depositados no Banco do Brasil
S/A, ag. 5905-6 Poder Judiciário, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado. São Paulo, 24 de julho de 2017.         B 18 e 19/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1015456-45.2015.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc.. Faz Saber
a Pousada Luiz Divina, CNPJ 04.991.545/0001-68, na pessoa de seu representante legal,
que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 42.741,13
(21.07.2014), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito das faturas
de fornecimento de energia elétrica e do Termo de Ocorrência de Irregularidade nº
100000379848, devidamente complementado pelo TOI n°8007195, referente ao imóvel
situado na Rua Irmã Maria Lourença, n° 36, Jardim Shangrilá, São Paulo/SP - Instalação
n° 0051213656, bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas
de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas. Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela
autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 19.07.2017. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.          B 18 e 19/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1094301-59.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Henrique Maul Brasilio De Souza, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Marcelo Babos Rocha, CPF 150.954.768-19 que Konstantina Andreas Kritselis,
ajuizou uma Ação de Divórcio, constando da inicial que a suplicante casou-se com o
suplicado há mais de 12 anos, havendo dessa união dois filhos, não possuindo o casal bens
a partilhar. Ocorre que o casal encontra-se separado de fato desde novembro de 2013.
Assim sendo, ajuizou a autora a presente ação, requerendo seja decretado o Divórcio do
casal, voltando a mesma a usar seu nome de solteira, condenando-se o requerido nas
cominações legais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de abril de 2017.    B 18 e 19/08

Citação e Intimação - Prazo 30 dias - Processo nº 1072426-33.2013.8.26.0100. O Dr.
Nilson Wilfred Ivanhoe Pinheiro, Juiz de Direito da 38ª Vara Cível - Foro Central Cível, na
forma da Lei. Faz Saber a Comercial Kli Ltda Me, CNPJ 03.885.210/0001- 00, na pessoa
de seu representante legal e a Alexandre Rauchfeld Prado, CPF 253.376.688-70, que
Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, tendo como
coexecutada Roberta Rauchfeld Amendola de Oliveira, para cobrança de R$ 332.307,60
(05.03.2015), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário (nº 6.462.594).
Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exeqüente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais,
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o
fazendo, ser convertido em penhora o bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 4.312,13,
depositado no Banco do Brasil S/A, ag. 5905-6 Poder Judiciário, presumindo-se aceitos
os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o
presente edital, afixado e publicado. São Paulo, 25 de julho de 2017.          B 18 e 19/08
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024463-
95.2014.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II -
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Raphael Augusto Cunha, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a B2L Tecnologia e Telecomunicação Ltda, CNPJ 05.671.626/0001-43, na pessoa
de seu representante legal e Fernando Luis Barone dos Santos, CPF 128.071.088-81, que
Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para
cobrança de R$ 69.301,70 (05/2014), referente ao saldo devedor dos Contratos de
Empréstimo/Financiamento/Pessoa Física/ Pessoa Jurídica nº 65.162716.8, cadastrado
internamente como operação nº 4788651627168303010 e nº 65.481557.7 cadastrado
internamente como operação nº 4788654815577303010. Estando os executados em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se
que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos,
facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer
o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art.
344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de julho de 2017.

 B 19 e 22/08

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado
pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e
CFG 10/77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido,
os imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences
e acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 31/08/2017; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.1003.0058500-4 - SED: 30594/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): HERCULES FONTES DE CARVALHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
MAIOR, ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, CPF: 007.665.878-35, RG: 10.292.239-
1-SSP/SP. Imóvel sito à: AVENIDA ÁLVARO RAMOS, Nº 375, APARTAMENTO Nº 144,
LOCALIZADO NO 14º ANDAR DA TORRE “A” DO CONDOMÍNIO VIVENDA DOS
SONHOS, NO 10º SUBDISTRITO BELENZINHO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com
a área útil de 49,080m2, área comum de 44,801m2, área total de 93,881m2 e fração
ideal de terreno de 0,5640%. Na área comum deste apartamento acha-se incluída 01
vaga de garagem indeterminada localizada no subsolo do condomínio. Lance Mínimo
Previsto: R$ 288.000,00.

São Paulo, 11/08/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

11 - 21 - 31/08/2017
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Botanique Hotel Gourmand S/A
CNPJ/MF nº 04.859.750/0001-74

Relatório da Administração
Prezados Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2016. As Demonstrações Financeiras refletem 
com exatidão o movimento dos negócios e o resultado do exercício. Estamos à disposição dos Srs. Acionistas para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.      Campos do Jordão, fevereiro de 2017 A Diretoria

Balanço Patrimonial - (R$)
Ativo 2015 2016
 Circulante 1.420.382 978.033
 Disponibilidades3 129.484 130.278
 Contas a receber 294.924 540.200
 Impostos a recuperar – 136
 Adiantamentos a funcionários 7.398 5.148
 Estoques4 213.943 270.645
 Adiantamentos a fornecedores 758.927 20.076
 Despesas pagas antecipadamente 15.706 11.550
 Não Circulante 37.970.436 36.321.752
 Depósitos Judiciais 6.907 –
 Créditos longo prazo com empresas vinculadas 182.253 208.339
 Investimentos5 184.832 180.797
 Imobilizado6 37.596.444 35.932.617
Total do Ativo 39.390.817 37.299.785

Passivo 2015 2016
 Circulante 1.409.974 1.344.532
 Fornecedores 310.736 174.591
 Obrigações fiscais 31.960 58.357
 Obrigações sociais e trabalhistas 265.786 315.578
 Provisões não recorrentes 101.498 149.287
 Adiantamento de clientes 699.995 646.720
 Não Circulante 37.980.843 35.955.253
 Exigível a Longo Prazo 12.178.563 12.895.772
  Créditos de pessoas ligadas (físicas/jurídicas)7 12.178.563 12.895.772
 Patrimônio Líquido 25.802.280 23.059.480
  Capital social8 32.851.093 32.851.093
  Reservas 5.000.000 5.000.000
  Prejuízos acumulados (12.048.813) (14.791.613)
Total do Passivo 39.390.817 37.299.785

Demonstração do Resultado do Exercício - (R$)
Receita de Produtos e Serviços Vendidos 2015 2016
Receita de revenda de mercadorias e da 
 prestação de serviços 6.079.997 7.998.051
Total da receita operacional bruta 6.079.997 7.998.051
Impostos sobre vendas/serviços/recuperações (449.531) (566.771)
Receita Operacional Líquida 5.630.466 7.431.279
Custos dos Produtos e Serviços Vendidos
Custos das mercadorias revendidas e dos 
 serviços prestados (934.038) (1.090.313)
Lucro Bruto Operacional 4.696.428 6.340.966
Receitas(Despesas) Operacionais
Despesas com salários, encargos e benefícios (2.167.659) (2.641.768)
Outras despesas gerais e administrativas (2.522.436) (3.403.428)
Depreciação e amortização (1.676.547) (1.712.772)
Resultado de equivalência patrimonial 85.732 (4.035)
Outras receitas (despesas) operacionais 8.513 (11.017)
Lucro Operacional antes do Resultado 
 Financeiro (1.575.969) (1.432.054)
Receitas (Despesas) financeiras líquidas (1.212.508) (745.193)
Lucro Líquido (Prejuízo) Operacional (2.788.477) (2.177.247)
Provisão para IR e CS – –
Lucro Líquido (Prejuízo) do Exercício (2.788.477) (2.177.247)

alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007 e 11.941/09 e normas 
tributárias pertinentes; a) Apuração do resultado com observância ao regime 
de competência aplicando a confrontação entre realização das receitas e 
das despesas, b) Contas a receber Clientes e Contas a Pagar Fornecedores 
são registradas e mantidas no balanço pelo valor nominal dos títulos e 
quando aplicável e representativo é calculado e apresentado pelo valor 
presente. 3) Disponibilidades referem-se aos saldos em conta movimento; 
4) Os Estoques estão registrados pelo preço de aquisição; 5) Investimentos 
trata-se da participação no capital social da empresa Companhia dos Melos 
S/A na proporção de 4,99% avaliado pelo Método de Equivalência 
Patrimonial; 6) O Imobilizado é demonstrado pelo custo de aquisição, 
deduzidos da depreciação calculada conforme os critérios estabelecidos 
pela Receita Federal do Brasil. A administração da entidade entende que as 
taxas de depreciação estão de acordo com a vida útil econômica estimada 
dos bens; 7) Créditos de Pessoas Ligadas (PF/PJ) representa os aportes 
feitos pelos sócios mediante contrato de conta-corrente e estão atualizados 
pelo IPCA. 8) O Capital Social é R$ 32.851.093 dividido em 58.602.065 
ações ordinárias todas nominativas e sem valor nominal.

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto

Fluxo de Caixa da Atividade Operacional 2015 2016

 Resultado do exercício (2.788.477) (2.177.247)

 (+) Depreciação e amortização 1.676.547 1.695.949

 (+/–) Ajustes de exercícios anteriores (13.757) (565.553)

 Resultado ajustado (1.125.686) (1.046.851)

Variações das Contas do Ativo

 (–) Contas a receber (162.905) (245.276)

 (–) Impostos a compensar 17.958 (136)

 (–) Estoques (59.302) (56.702)

 (–) Outras contas a receber 345.881 726.079

Variações das Contas do Passivo

 (+) Fornecedores 24.734 (136.145)

 (+) Impostos e contribuições a recolher (5.115) 26.396

 (+) Outras obrigações 157.179 44.306

 (+) C/C acionistas – –

Fluxo de Caixa Gerado nas Atividades 
 Operacionais (807.256) (688.328)

Atividades de Investimentos

 (–) Participações societárias (85.732) 4.035

 (–) Aquisição de imobilizado (156.909) (32.122)

 (–) Gastos pré-operacionais – –

Fluxo de Caixa Líquido Consumido nas 
 Atividades de Investimentos (242.641) (28.087)

Atividade de Financiamento

 (+) Aumento de capital – –

 (+) Reservas de capital – –

 (+) C/C acionistas 1.232.582 717.209

 (+) Financiamentos contratados (Leasing) (99.304) –

Fluxo de Caixa Líquido Consumido nas 
 Atividades de Financiamentos 1.133.278 717.209

Aumento/Redução nas Disponibilidades 83.381 795

 Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 46.103 129.484

 Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 129.484 130.278

Aumento/Redução nas Disponibilidades 83.381 795

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - (R$)

Capital
Reservas  

de Capital
Prejuízos  

Acumulados Totais
Saldos em 2014 32.851.093 5.000.000 (9.246.579) 28.604.514
Ajustes de Exercícios 
 Anteriores – – (13.757) (13.757)
Prejuízo do Exercício 2015 – – (2.788.477) (2.788.477)
Saldos em 2015 32.851.093 5.000.000 (12.048.813) 25.802.280
Ajustes de Exercícios 
 Anteriores – – (565.553) (565.553)
Prejuizo do Exercício 2016 – – (2.177.247) (2.177.247)
Saldos em 2016 32.851.093 5.000.000 (14.791.613) 23.059.480

Notas Explicativas
1) Botanique Hotel Gourmand S/A, é uma Companhia de capital fechado e 
tem por objeto principal a exploração de atividades hoteleiras e iniciou suas 
operações em outubro/2012; 2) As Demonstrações Contábeis foram 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com 
observância às disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações e 
nas Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade incluindo as 
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Companhia dos Mellos
CNPJ/MF 04.819.732/0001-69
Relatório da Administração

Prezados Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2016. As Demonstrações Financeiras refletem 
com exatidão o movimento dos negócios e o resultado do exercício. Estamos à disposição dos Srs. Acionistas para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.          Campos do Jordão, março de 2017 A Diretoria

Balanço Patrimonial - (R$) 2015 2016
Ativo/Circulante 1.427.922 1.000.962
Disponibilidades 572.961 141.591
Contas a Receber – –
Estoques 837.514 837.514
Impostos a Recuperar 1.447 5.856
Adiantamentos a Fornecedores 16.000 16.000
Não Circulante 1.272.648 1.665.777
Imobilizado 66.155 459.283
Diferido 1.206.493 1.206.493
Total do Ativo 2.700.570 2.666.738

Balanço Patrimonial - (R$) 2015 2016
Passivo/Circulante 3.825 1.405
Fornecedores – –
Obrigações Fiscais 3.825 1.405
Créditos de Pessoas Ligadas (fisicas/jurídicas) – –
Não Circulante 182.253 207.357
Exigível a Longo Prazo 182.253 207.357
Créditos de Pessoas Ligadas (fisicas/jurídicas) 182.253 207.357
Patrimônio Líquido 2.514.492 2.457.976
Capital Social 2.346.332 2.346.332
Reservas 309.096 309.096
Prejuízo acumulado (140.936) (197.452)
Total do Passivo 2.700.570 2.666.738

Demonstração do Resultado do Exercício - (R$) 2015 2016
Receita de Produtos e Serviços Vendidos
Total da Receita Operacional Bruta – –
Receita Operacional Líquida – –
Custos dos Produtos e Serviços Vendidos – –
Lucro Bruto Operacional – –
Receitas (Despesas) Operacionais (53.515) (94.811)
Despesas Gerais e Administrativas (53.515) (94.811)
Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro (53.515) (94.811)
Receitas (Despesas) Financeiras Líquidas 21.970 48.533
Lucro Líquido (Prejuízo) Operacional (31.544) (46.277)
Provisão para Imposto de Renda e Contribuição Social (5.415) (10.239)
Lucro Líquido (Prejuízo) do Exercício (36.959) (56.516)

Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido - (R$)

Capital

Reservas  
de  

Capital

Prejuízos  
Acumu- 

lados Totais
Saldos em 2014 2.104.328 1.100 (120.311) 1.985.117
 Prejuízo do Exercício 2015 – – (36.959) (36.959)
 Ajustes de Exercícios Anteriores – – 16.334 16.334
 Aumento de Capital 242.004 – – 242.004
 Reservas de Capital – 307.966 – 307.966
Saldos em 2015 2.346.332 309.066 (140.936) 2.514.462
 Prejuízo do Exercício 2016 – – (56.516) (56.516)
 Ajustes de Exercícios Anteriores – – – –
Saldos em 2016 2.346.332 309.066 (197.452) 2.457.946

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto 2015 2016
Fluxo de Caixa da Atividade Operacional
Resultado do Exercício (36.959) (56.516)
(+/–) Ajuste de Exercícios Anteriores 16.334 –
Resultado Ajustado (20.625) (56.516)
Variações das Contas do Ativo
 (–) Contas a Receber 299 –
 (–) Impostos a Recuperar (1.447,49) (4.409)
Variações das Contas do Passivo
 (+) Fornecedores – –
 (+) Impostos e Contribuições a Recolher 3.757 (2.420)
 (+) Outras Obrigações – –
Fluxo de Caixa gerado nas Atividades Operacionais(18.016) (63.345)
Atividades de Investimentos
 (–) Aquisição de Imobilizado (15.615) (393.129)
Fluxo de Caixa Líquido Consumido nas 
 Atividades de Investimentos (15.615) (393.129)
Atividade de Financiamento
 (+) Aumento de Capital 550.000 –
 (+) Créditos de Pessoas Ligadas (PF/PJ) (16.783) 25.104
Fluxo de Caixa Líquido Consumido nas 
 Atividades de Financiamentos 533.217 25.104
Aumento/Redução nas Disponibilidades 499.586 (431.370)
 Saldo Inicial de Caixa e Equivalentes de Caixa 73.375 572.961
 Saldo Final de Caixa e Equivalentes de Caixa 572.961 141.591
Aumento/Redução nas Disponibilidades 499.586 (431.370)

Notas Explicativas
1) Companhia dos Mellos, é uma Companhia de capital fechado e tem por 
objeto a incorporação de empreendimentos imobiliários e iniciou suas 
operações em Dezembro/2001. As Demonstrações Contábeis foram 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com 
observância às disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações e 
nas Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade incluindo as 
alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007 e 11.941/09 e normas 
tributárias pertinentes; a) Disponibilidades referem-se aos saldos em conta 

de movimento; b) Contas a receber de clientes e Contas a pagar a 
fornecedores são registradas e mantidas no balanço pelo valor nominal dos 
títulos e quando aplicável e representativo é calculado e apresentado pelo 
valor presente; c) Os Estoques estão registrados pelo custo de aquisição; 
d) O Imobilizado é demonstrado pelo custo de aquisição; e) Créditos com 
Pessoas Ligadas representa os aportes feito pelos sócios; 2) O Capital 
Social subscrito é de R$ 2.348.591,90 dividido em ações Ordinárias Classes 
A, B e ações Preferenciais todas nominativas e sem valor nominal;  

3) O resultado é apurado pelo regime de caixa; 4) Provisão para Imposto de 
Renda foi calculada com base no Lucro Presumido.

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2016 e 31/12/2015
(Em Reais)

Notas explicativas às demonstrações contábeis de 31/12/2016 e 31/12/2015.

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL REGINA ANGELORUM - CEI-RA
CNPJ: 47.858.550/0001-00

Demonstrações Financeiras

Ativo 2016 2015
Circulante 692.455,00 453.929,10
Caixa e Equivalente de Caixa 646.805,95 421.508,83
Adiantamentos Diversos 44.517,02 31.633,23
Impostos a Recuperar 1.132,03 787,04
Não Circulante
Imobilizado Líquido 123.640,18 124.023,19
Total do Ativo 816.095,18 577.952,29
Passivo 2016 2015
Circulante 1.756,40 2.121,55
Obrigações Fiscais 1.756,40 82,21
Outras Obrigações - 2.039,34
Patrimonio Liquido 814.338,78 575.830,74
Patrimonio Social 575.830,74 297.790,76
Superavit do Exercício 238.508,04 278.039,98
Total do Passivo 816.095,18 577.952,29

 31/12/2016 31/12/2015
Receitas c/Doações Diversas 278.042,45 116.694,22
Receitas c/Subvenções 759.858,80 686.711,36
(=) Receita Bruta de Doações
 e Subvenções 1.037.901,25 803.405,58
(=) Receita Líquida de Doações
 e Subvenções 1.037.901,25 803.405,58
Receitas Financeiras 39.693,51 27.815,60
(-) Custo dos Serviços Prestados 958.100,92 823.428,92
(=) Resultado Bruto 119.493,84 7.792,26
(+/-) Despesas e Receitas Operacionais:
Isenções Usufruidas 124.412,67 107.515,52
Despesas Financeiras 5.398,47 6.875,10
(=) Resultado Operacional 238.508,04 108.432,68
(=) Superavit Líquido do Exercício 238.508,04 108.432,68

Demonstração do Superavit/Dé� cit Líquido dos Exercícios
Encerrados em 31/12/2016 e 31/12/2015 (Em Reais)

 Patrimônio Superavit
Contas-Especi� cações Social do Exercicio Total
Saldo em 01/01/2015 467.398,06 - 467.398,06
Superavit em 2015 - 108.432,68 108.432,68
Saldo em 31/12/2015 467.398,06 108.432,68 575.830,74
Transferido p/Patrimônio 108.432,68 - -
Superavit em 2016 - 238.508,04 238.508,04
Saldo em 31/12/2016 575.830,74 238.508,04 814.338,78

1- Atividades Operacionais 2016 2015
Superávit do Exercício 238.508,04 108.432,68
(+)Depreciação 12.416,01 10.150,74
(+)Ajustes de Exercícios Anteriores - -
Superávit do Exercício Ajustado 250.924,05 118.583,42
Acréscimo / Decréscimo do AC
(+) Adiantamentos (12.883,79) (621,76)
(+) Impostos a Recuperar - 538,74
Total de Acréscimos/Decréscimos do AC (12.883,79) (83,02)
Acréscimo / Decréscimo do PC
(+/-) Obrigações Diversas (710,14) (24.595,70)
Total de Acréscimos/Decréscimos do PC (710,14) (24.595,70)
Total das Atividades Operacionais 237.330,12 93.904,70
2 - Das Atividades de Investimentos
(-) Novas aquisições de ativo imobilizado 12.033,00 96.849,08
(1+2+3) Variação de Caixa
 e Equivalentes de Caixa 237.330,12 93.904,70
Caixa e Equivalentes de Caixa
 no Inicio do Período 421.508,83 424.453,21
Variação Ocorrida no Período 225.297,12 2.944,38
Caixa e Equivalentes de Caixa
 no Final do Período 646.805,95 421.508,83

Demonstração das Mutações do Patrimonio Líquido
em 31/12/2016 e 31/12/2015 (Em Reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa Método Indireto
em 31/12/2016 e 31/12/2015 (Em Reais)

1. Contexto operacional: O Centro de Educação Infantil Regina Ange-
lorum - CEI-RA, é uma Entidade sem � ns lucrativos e econômicos, de 
caráter bene� cente de assistência social e secundária na educação, 
com título de Utilidade Pública Federal, conforme Decreto nº 
90.935/85, Título de Utilidade Pública Estadual, conforme Lei nº 
2.194/79, Título de Utilidade Pública Municipal, conforme Decreto nº 
34.869/95, Registrada no Conselho de Assistência Social sob nº 
235.626/80, Registrada no Conselho Municipal da Criança e do Adoles-
cente sob nº 170/84, reconhecida de Utilidade Pública em nível federal 
(Decreto nº 90.935/85), estadual (Lei nº 2.194/79) e municipal (Decreto 
nº 34.869/95), fundada em 08 de Janeiro de 1973. Tem como � nalidade 
estatutária, conforme artigo 2º: I - Manter creches para crianças de zero 
a cinco anos e onze meses de idade, cujos pais trabalhem fora de seus 
lares, oferecendo-lhes orientação como principio psicopedagógico, 
educacionais e morais, cuidados assistenciais de saúde e higiene, le-
vando a conseqüentes melhorias econômico-sociais em seus lares, 
tranqüilidade nos serviços e proporcionando assistência indireta a seus 
familiares. II - Desenvolver programas através de obras assistenciais e 
� lantrópicas em geral pertinentes ao amparo, adaptação, reabilitação e 
promoção humana. III - Desenvolver atividades sociais, recreativas, es-
portivas e culturais que estiverem ao seu alcance. IV - Fortalecer, pro-
mover e integrar os associados, despertando nos mesmos ação coleti-
va, bem como prestar demais serviços inerentes e necessários as 
creches. V - Viabilizar convênios e recursos para desenvolver trabalhos 
que venham bene� ciar as crianças, em todos os âmbitos, internacional, 
federal, estadual, municipais e privados. VI - Colaborar com os poderes 
públicos e conselhos, dando-lhes subsídios dos problemas de creches 
e pleiteando as respectivas soluções se necessárias. VII - Promover ati-
vidades que resultem no levantamento de fundos para atender as ne-
cessidades aos � ns da entidade. VIII - Receber doações em espécie ou 
dinheiro. IX - Pleitear junto aos poderes públicos verbas, subvenções, 
convênios e auxílios. X - Promover eventos ou campanha com � nalida-
de de arrecadar fundos. Atende de forma gratuita um total de 98 crian-
ças, na faixa etária de 01 ano a 03 anos e 11 meses. Apoio as famílias e 
a comunidade, fornecendo: orientação em geral, Cestas Básicas, enca-
minhamentos aos postos de saúde da região para avaliação médica, 
dentista e psicológica através do CAPS - Vila Maria/Vila Guilherme. Está 
instalada na Rua Jose Bernardo Pinto, 911 - Vila Guilherme. Em caso de 
dissolução da sociedade, a Assembléia Geral que resolver a respeito 
decidirá sobre o destino a ser dado ao respectivo patrimônio que, obri-
gatoriamente, deverá ser entidade brasileira, de objetivos � lantrópi-
cos, dotada de personalidade jurídica, devidamente registrada no 
Conselho Nacional de Assistência Social, sediada no Estado de São 
Paulo e que nele exerça predominantemente suas atividades. Os recur-
sos para a manutenção da estrutura técnico-operacional do Centro de 
Educação Infantil Regina Angelorum - CEI-RA são captados através de 
contribuições de pessoas físicas e jurídicas, convênios com entidades 
governamentais de Educação e de Bem-Estar Social, parcerias com 
empresas privadas. Importante fonte é o apoio � nanceiro a projetos 
especí� cos nas referidas áreas de atuação, tanto por parte de empresas 
privadas como de órgãos públicos, por meio de leis de incentivo � scal. 
Em função das cada vez mais crescentes e diversi� cadas necessidades 
da população, a Entidade está sempre buscando ampliar sua rede de 
parcerias e de captação de novos recursos. 2. Apresentação das de-
monstrações contábeis: Na elaboração das demonstrações � nancei-
ras a Entidade adotou a Lei n° 11.638/2007, Lei No. 11.941/09 que alte-
raram artigos da Lei No. 6.404/76 em relação aos aspectos relativos à 
elaboração e divulgação das demonstrações � nanceiras. As demons-
trações contábeis foram elaboradas em observância às práticas contá-
beis adotadas no Brasil, características qualitativas da informação con-
tábil, Resolução CFC Nº. 1.374/11 (NBC TG), que trata da Estrutura 
Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações 
Contábeis, Resolução CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26), que trata da Apre-
sentação das Demonstrações Contábeis, Deliberações da Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) e as Normas emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC) em especial a Resolução CFC Nº 1409/12 que 
aprovou a ITG 2002 para as Entidades sem Finalidade de Lucros, que 
estabelece critérios e procedimentos especí� cos de avaliação, de regis-
tros dos componentes e variações patrimoniais e de estruturação das 
demonstrações contábeis, e as informações mínimas a serem divulga-
das em nota explicativa das entidades sem � nalidade de lucros. 3. - 
Formalidade da Escrituração Contábil Resolução CFC nº 1.330/11 
(ITG 2000): A entidade mantêm um sistema de escrituração uniforme 
dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. 
O registro contábil contem o número de identi� cação dos lançamen-
tos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou inter-
na ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos 
e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, in-
cluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e esta-
tutárias, serão transcritas no “Diário” da Entidade, e posteriormente 
registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas. A documenta-
ção contábil da Entidade é composta por todos os documentos, livros, 
papéis, registros e outras peças, que apóiam ou compõem a escritura-
ção contábil. A documentação contábil é hábil, revestida das caracte-
rísticas intrínsecas ou extrínsecas essenciais, de� nidas na legislação, na 
técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. A entidade man-
tém em boa ordem a documentação contábil. 4. Principais práticas 
contábeis: As principais práticas contábeis adotadas para a elaboração 
destas demonstrações contábeis são: 4.01. Caixa e Equivalentes de 
Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 
03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 
(NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores con-
tabilizados neste sub-grupo representam moeda em caixa e depósitos 
à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mes-
mas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata 
ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insigni� cante risco de 
mudança de valor; 4.02. Aplicações de Liquidez Imediata: As aplica-
ções � nanceiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, 
acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço; Os rendi-
mentos obtidos dessas aplicações � nanceiras têm como principal � na-
lidade suprir as necessidades de caixa e prover futuros projetos sociais 
da Entidade. 4.03. Ativos circulantes - Adiantamentos Diversos: Os 
valores a receber são registrados pelo valor do adiantamento concedi-
do. 4.04. Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo 
custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação calculada 
pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 07. Ou-

tros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos be-
nefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo 
de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 
4.05. Passivo Circulante: Os passivos circulantes são demonstrados 
pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos incorridos até a data do balanço patri-
monial. Quando aplicável, os passivos circulantes são registrados com 
base em taxas de juros que re� etem o prazo, a moeda e o risco de cada 
transação. 4.06. Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até 
o encerramento do exercício seguinte são classi� cados como circulan-
tes. 4.07. Adiantamento de Férias: Os valores adiantados em dezem-
bro/2016 por conta de férias estão registrados no Ativo Circulante, em 
conta própria de Adiantamento de Férias. 4.08. Apuração do Resulta-
do: As receitas provenientes de subvenções são registradas no mo-
mento de seu crédito; as doações e contribuições de terceiros são re-
gistradas por ocasião do recebimento dos recursos na entidade. As 
despesas são registradas pelo regime de competência. O superávit do 
exercício de 2016 será incorporado ao Patrimônio Social em conformi-
dade com as exigências legais, estatutárias e a Resolução CFC Nº 
1.409/12 que aprovou a ITG 2002 em especial no item 15, que descreve 
que o superávit ou dé� cit do exercício deve ser registrado na conta do 
Patrimônio Social. 4.09. Instrumentos � nanceiros: Os instrumentos 
� nanceiros são reconhecidos a partir do momento em que a entidade 
se torna parte das exposições contratuais do instrumento. Quando um 
ativo ou passivo � nanceiro é inicialmente reconhecido, é registrado 
pelo seu valor justo, acrescido dos custos de transação que sejam dire-
tamente atribuíveis à aquisição do ativo ou passivo � nanceiro. Em 31 
de dezembro de 2016 a Sociedade não mantinha transações com deri-
vativos. 4.10. Ajustes a valor presente Resolução do CFC No. 
1.151/09 (NBC TG 12): Em cumprimento a Resolução CFC Nº 1.151/09 
(NBC TG 12) e a Lei 11.638/07 a Entidade não efetuou o ajuste de valor 
presente das contas de Ativos e Passivos Circulantes (saldos de curto 
prazo), pois a sua Administração entendeu que tais fatos não represen-
tam efeitos relevantes. 4.11. Estimativas contábeis: As demonstra-
ções � nanceiras, de acordo com as práticas de contabilidade adotadas 
no Brasil, requerem que a Administração, baseada em estimativas, faça 
o registro de certas transações que afetam os ativos e passivos, receitas 
e despesas, bem como a divulgação de informações sobre os dados de 
suas demonstrações � nanceiras. Os resultados � nais dessas transações 
e informações podem diferir dessas estimativas.
5. Caixa e Equivalentes de Caixa 2016 2015
Caixa 3.221,84 726,09
Bancos 1.247,26 9.461,96
Fundos de Investimentos 642.336,85 411.320,78
 646.805,95 421.508,83
6. Adiantamentos Diversos 2016 2015
Adiantamentos de Férias 41.517,02 28.633,23
Impostos a Recuperar 1.132,03 787,04
Empréstimos a Funcionários 3.000,00 3.000,00
 45.649,05 32.420,27
7. Imobilizado: Registrado pelo custo de aquisição e sujeito ao teste 
de recuperabilidade. As depreciações acumuladas foram computadas 
pelo método linear e reconhecidas no resultado do exercício. Outros 
gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefí-
cios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de 
gasto é reconhecido no resultado como despesas quando incorrido.
 Taxa de
Descrição depreciação 2016 2015
Móveis e Utensílios 10% 73.928,78 73.228,78
Maquinas e Equipamentos 10% 32.379,07 32.379,07
Computadores e Periféricos 20% 11.076,19 11.076,19
Instalações 10% 1.213,87 1.213,87
Veiculos 20%
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 4% 66.314,00 54.981,00
  184.911,91 172.878,91
Depreciação Acumulada  61.271,73 48.855,72
Total do Ativo Imobilizado  123.640,18 124.023,19
8. Passivo Circulante: Este grupo está composto pelo seu valor 
nominal original e representa o saldo credor de obrigações � scais-
-empregatícias e tributárias.
 2016 2015
Irf a Recolher 444,62 -
Contribuição Sindical/Assistencial a Recolher 912,69 69,63
Pis S/Folha de Pagamento 397,29 0,00
Iss a Recolher 1,80 1,80
Retenção Lei 13137/2015 - 10,78
Salários a Pagar - 1.090,34
Contas a Pagar - 949,00
Total 1.756,40 2.121,55
9. Patrimônio Líquido: O patrimônio líquido é apresentado em valores 
atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do superávit 
do período ocorrido. O valor do superávit será incorporado ao Patri-
mônio Social, conforme Resolução CFC N.º 1.409/12 que aprovou a ITG 
2002 - Entidade sem Finalidade de Lucros. 10. Receitas Operacionais:
10.1. Doações e Contribuições de Terceiros 2016 2015
Doações em dinheiro 277.767,45 110.337,79
Doações em Materiais 275,00 158,90
 278.042,45 116.694,22
Doações em dinheiro: A entidade obtém parte substancial de seus 
recursos provenientes de doações espontâneas.
10.2. Subvenções  2016 2015
Subvenções para Educação 759.858,80 686.711,36
 759.858,80 686.711,36
Subvenções para Educação: Os valores referem-se a recursos recebi-
dos através de convênio com a Secretaria de Educação do Município 
de São Paulo para atendimento de crianças de 1 ano a 3 anos. São 
repassados periodicamente com base nas prestações de contas junto 
à Secretaria por meio do número de crianças atendidas na Entidade, 
denominadas Subvenções “Per Capita”.
10.3. Despesas Operacionais Gerais e Administrativas
 2016 2015
Salários, Benefícios e Encargos 647.423,69 606.311,27
Tributos 1.299,60 19.793,97
Gerais e Administrativas 314.776,10 204.198,78
 963.499,39 830.304,02

11. Demonstrações do Fluxo de Caixa: A Demonstração do Fluxo 
de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução CFC Nº 
1.152/2009 que aprovou a NBC TG 13 e também com a Resolução 
do CFC Nº. 1.296/10 que aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a En-
tidade optou foi o INDIRETO. 12. Isenção Usufruida - Cota Patronal 
INSS: A Entidade é isenta das Contribuições Sociais por força da Lei 
nº 9.532/97, Lei nº 12.101/09 e regulamentada decreto 8242/2014. 
Conforme o artigo 29 da Lei nº 12.101/09, a entidade bene� cente 
certi� cada, fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que 
tratam os artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/91. Abaixo demonstramos as 
contribuições sociais usufruídas:
 2016 2015
INSS - Cota Patronal 124.412,67 107.515,52
13. Imunidade Tributária: A ENTIDADE é imune à incidência de im-
postos por força do art. 150, Inciso VI, alínea” e seu parágrafo 4º e artigo 
195, parágrafo 7° da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 
14. Forma Jurídica Conforme a Legislação Vigente: A ENTIDADE 
é uma associação sem � ns lucrativos e econômicos regida pelo seu 
Estatuto Social que contempla os artigos 44 à 61 do Código Civil. 15. 
Característica da Imunidade: A Entidade é uma instituição educacio-
nal e/ou social sem � ns lucrativos e econômicos, previsto no artigo 9o. 
do CTN, e por isso imune, no qual usufrui das seguintes características: 
• a Instituição é regida pela Constituição Federal; • a imunidade não 
pode ser revogada, nem mesmo por emenda constitucional; • não há 
o fato gerador (nascimento da obrigação tributária); • não há o direito 
(Governo) de instituir, nem cobrar tributo. 16. Requisitos para Imuni-
dade Tributária: A única Lei Complementar que traz requisitos para o 
gozo da imunidade tributária é o Código Tributário Nacional (CTN). O 
artigo 14 do Código Tributário Nacional estabelece os requisitos para o 
gozo da imunidade tributária, esses estão previstos no Estatuto Social 
da Entidade e seu cumprimento (operacionalização) pode ser compro-
vado pela sua escrituração contábil (Demonstrações Contábeis, Diário 
e Razão), no qual transcrevemos: a) não distribuem qualquer parcela 
de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; b) aplicam inte-
gralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 
institucionais; c) mantêm a escrituração de suas receitas e despesas em 
livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 
17. Isenção Tributária: A ENTIDADE é isenta à incidência das Contri-
buição Social Sobre o Lucro Liquido por força da Lei No. 9.532/97, Lei 
No. 11.096/05 e Lei No. 12.101/09 e regulamentada decreto 8242/2014. 
18. Característica da Isenção: A Entidade é uma instituição educacio-
nal e/ou social e/ou de saúde sem � ns lucrativos e econômicos, de 
direito privado, previsto no artigo 12 da Lei No. 9.532/97 e artigo 1o. 
da Lei No. 12.101/09, e por isso é reconhecida como Entidade Bene-
� cente de Assistência Social (isenta), no qual usufrui das seguintes ca-
racterísticas: • a Instituição é regida por legislação infraconstitucional; 
• a Isenção pode ser revogada a qualquer tempo, se não cumprir as 
situações condicionadas em Lei (contra-partida); • existe o fato gerador 
(nascimento da obrigação tributária), mas a entidades é dispensada de 
pagar o tributo; • há o direito (Governo) de instituir e cobrar tributo, 
mas ele não é exercido. 19. Requisitos para Manutenção da Isenção 
Tributária: A Entidade é uma entidade bene� cente de assistência so-
cial (possui CEBAS) e para usufruir da Isenção Tributária determinada 
pelo artigo 29 da Lei No. 12.101/09, cumpri os seguintes requisitos: Es-
tatutários: • não percebe a seus diretores, conselheiros, sócios, institui-
dores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou 
indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competên-
cias, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos 
atos constitutivos; • aplica suas rendas, seus recursos e eventual supe-
rávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvol-
vimento de seus objetivos institucionais; • não distribua resultados, 
dividendos, boni� cações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
sob qualquer forma ou pretexto; • atende o princípio da universalidade 
do atendimento, onde não direciona suas atividades exclusivamente 
para seus associados (as); • tem previsão nos seus atos constitutivos, 
em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual patri-
mônio remanescente a entidade sem � ns lucrativos congêneres ou a 
entidades públicas (art.43 §

 
ÚNICO do Estatuto Social); • consta em seu 

estatuto social a natureza, objetivos e público-alvo compatíveis com 
a Lei No. 8.742/93 (LOAS) e Decreto No. 6.308/07 (art.2° do Estatuto 
Social). Operacionais e Contábeis: • possui certidão negativa ou cer-
tidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certi� cado 
de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
• mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e 
despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segrega-
da, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal 
de Contabilidade; • conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem 
a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou opera-
ções realizados que impliquem modi� cação da situação patrimonial; • 
cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 
20 - Cobertura de Seguros: É política da administração da Associação 
manter cobertura de seguros para os edifícios e bens do imobilizado, 
por montantes considerados su� cientes para cobrir eventuais sinistros.

São Paulo, 31 de dezembro de 2016.

João Fernandes de Souza Neto - Presidente - CPF 084.358.208-15 Valdir Nicodemo Martini - Tec. Contabilidade CRC.1SP043749/O-1 - CPF. 002.498.668-20

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema
Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 31/08/2017; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.0235.4128719-7 - SED: 32/16 - CREDOR: EMGEA - AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): EDNON FERREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
ENCARREGADO DE CONTAS A PAGAR, CPF: 074.559.488-32, RG: 14.044.327-SP
e PATRICIA RODRIGUES VIANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, METALURGICA,
CPF: 116.883.018-44, RG: 21.913.123-5-SP e NILDES MARIA RODRIGUES VIANA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, CPF: 056.290.438-70, RG: 17.181.887-SP. Imóvel
sito à: AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHÃES, Nº 1.652, APARTAMENTO
Nº 24,TIPO B, LOCALIZADO NO 2º ANDAR DO EDIFÍCIO ESMERALDA, BLOCO 13,
CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLAGE, NO 31º SUBDISTRITO
PIRITUBA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa de 53,325m2, a área
comum de 24,513m2, a área de garagem de 9,90m2, totalizando a área construída de
87,738m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,3226% nas partes comuns de uso
especial localizadas na terceira etapa de implantação do Projeto Bandeirante e uma
fração ideal de 1/3072 ávos nas partes comuns de uso geral e no terreno condominial
do ‘’Projeto Bandeirante’’ e ainda o direito de utilização de uma vaga indeterminada na
garagem ‘’G’’, para a guarda de um carro de passeio do tipo pequeno. Lance Mínimo
Previsto: R$ 668.207,23.

São Paulo, 11/08/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial
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COMBRASIL – Cia Brasil Central Comercio e Industria
CNPJ/MF N° 01.022.318/0001-36

Convocação para Reunião do Conselho de Administração

Ficam convocados os acionistas da Combrasil - Cia. Brasil Central Comércio e Indústria a participar da Assembleia Geral 

Ordinária de 2017, que será realizada em 28 de agosto de 2017, às 12:00 horas, na Rua Comendador Remo Cesaroni, 162, 2° 

Andar, São José dos Campos, SP, CEP 12243-020, para deliberarem sobre a seguinte matéria: i) Eleição dos membros da dire-

toria executiva. São José dos Campos, 19 de agosto de 2017. Maria Bernadete Borges Bernardes - Diretoria Vice-Presidente.

Combrasil – Cia Brasil Central Comercio e Industria
CNPJ/MF N° 01.022.318/0001-36

Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os acionistas da Combrasil - Cia. Brasil Central Comércio e Indústria a participar da Assembleia Geral 
Ordinária de 2017, que será realizada em 28 de agosto de 2017, às 10:00 horas, na Rua Comendador Remo Cesaroni, 162, 
2° Andar, São José dos Campos, SP, CEP 12243-020, para deliberarem sobre a seguinte matéria: i) Eleição do Conselho 
de Administração; ii) Aprovação das contas do exercício de 2016; iii) destinação dos lucros; (iv) fixação da remuneração dos 
administradores. São José dos Campos, 19 de agosto de 2017. Maria Bernadete Borges Bernardes - Diretoria Vice-Presidente.

Edital de Citação - Prazo 30 dias - Processo nº 0015755-04.2013.8.26.0004. O Dr. Renato
Guanaes Simões Thomsen, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional IV -
Lapa, na forma da lei. Faz Saber a Comércio de Cereais Topmais Ltda, CNPJ 14.875.064/
0001-40, na pessoa de seu representante legal e a Daniel Tadeu Cardoso Marques do
Vale, de qualificação ignorada, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação
Monitória, objetivando o recebimento de R$ 63.031,10 (12.06.2013), acrescidos de juros
e correção monetária, referente ao saldo devedor do Contrato de Desconto de Cheques
nº 900131003 operação 0005010254969001694. Estando os requeridos em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, paguem
o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa (Art. 701 do NCPC), que os tornarão isentos das custas ou embarguem, sob pena
de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o edital afixado e publicado na
forma da Lei. São Paulo, 21.06.2017.          B 19 e 22/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003148-
11.2017.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI -
Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silveira Teixeira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Gislene Auxiliadora dos Santos, CPF 252.313.198-64, que a Ação
de Procedimento Ordinário, tendo como corréu Michel Machado Gomes, requerida por
Condomínio Edifício Saint Patrick, foi julgada procedente, condenando os réus ao pagamento
de R$ 82.172,52 (24.04.2017). Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra ou apresente bens
a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do
montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para
garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras
as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 17 de julho de 2017.   B 19 e 22/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002133-
07.2017.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI -
Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silveira Teixeira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Marcelo Simões Augusto, CPF 103.369.378-22, que a Ação de
Procedimento Comum requerida por Escola de Educação Superior São Jorge, foi julgada
procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 11.223,79 (03/2017). Estando o réu em
lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
pague o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido
de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC),
quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias
oferecer impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela
autora (Art. 344 do NCPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
04 de julho de 2017.          B 19 e 22/08
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0035295-41.2013.8.26.0100 - 559/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Antonio Vidal e Luiza Cocozza
Vidal, Alberto Vidal, Victor Vidal, +Isaias Cavanha e Elisa de Lazari Cavanha,
CONFINANTE À ESQUERDA - a ser qualificado, +Silvio Valdecir Biazola e Marli
Aparecida Kralik Biazola, Maria Rosária Leandro Vidal, Lucélia Leandro Vidal Saiki, Sandra
Luiza de Vicenze, Solange Aparecida de Vicenze, João Roberto de Vicenze, Rosandrea
Cristina de Vicenze, Danilo Vidal Junior, Cristiani dos Santos Vidal, Ernesto Vidal, Marcia
Vidal, Fabiana dos Santos Vidal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edna Mehes de Sousa
Campestrin, Marcelo Campestrin ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Pça. Dom Pedo Fulco Morvidi, 20, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.      B 19 e 22/08

ZPS/MW Corretora de Seguros Ltda.
CNPJ nº 09.123.826/0001-12 - NIRE 35.221.508.316

Reunião de Sócios - EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Nos termos do artigo 1.072 da Lei 10.406/02, do §1º da Cláusula Sétima do Contrato Social e por 
solicitação da sócia BR INSURANCE CORRETORA DE SEGUROS S.A., Sociedade�) 
para se reunirem em Reunião de Sócios, a realizar-se no dia 31 de agosto de 2017 às 11:00 horas, na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 

(i) a autorização aos administradores 
da Sociedade 
medidas contra os ex-administradores da Sociedade -

(ii) Sociedade pela BR 
INSURANCE CORRETORA DE SEGUROS S.A. (iii) TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S., 

 
Sociedade a ser incorporado pela BR INSURANCE CORRETORA DE SEGUROS S.A (iv) Laudo de 

(v) Sociedade pela BR 
INSURANCE CORRETORA DE SEGUROS S.A., e a consequente extinção da Sociedade; e (vi) a autorização aos administradores da Sociedade, bem 
como aos administradores da BR INSURANCE CORRETORA DE SEGUROS S.A. a praticarem todos os atos necessários para a implementação de todas 

Luiz Roberto Mesquita de Salles Oliveira - Diretor.

TERMINAL MARITIMO DO GUARUJA S/A - CNPJ 05.535.627/0001-60 - NIRE 35300194764 - Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária - Edital de Convocação - Ficam convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em AGO/E, no 
dia 28/08/2017, às 11hs, na sede da Companhia, na Avenida Santos Dumont, s/n, Vicente de Carvalho, Guarujá/SP, a fim de 
deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: a) em AGO: (i) Autorizar a lavratura da ata em forma 
de sumário conforme faculta o artigo 130, §1º da Lei 6.404/76; (ii) Examinar, discutir e votar o Relatório da Administração 
e as Demonstrações Financeiras referente ao exercício social encerrado em 31/12/2015; (iii) Examinar, discutir e votar o 
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras referente ao exercício social encerrado em 31/12/2016; (iv) 
Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício e dividendos; b) em AGE: (v) Eleger os membros do Conselho de 
Administração da Companhia. Instruções Gerais: 1. Nos termos da legislação aplicável, encontram-se à disposição dos 
acionistas, na sede social da Companhia cópias dos documentos referentes às matérias da Ordem do Dia. 2. O Acionista que 
desejar ser representado por procurador deverá depositar o respectivo mandato, com poderes especiais, acompanhado de 
cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista, quando pessoa jurídica, nos termos 
do artigo 31 do Estatuto Social, na Avenida Santos Dumont, s/n, Vicente de Carvalho, Guarujá/SP, até o dia 23/08/2017, 
aos cuidados da Diretoria Jurídica. Guarujá, 17/08/2017. Julio Javier Garros - Membro do Conselho de Administração.

8ª Vara Cível 8º Oficio Cível  
Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0019462-
17.2012.8.26.0003. A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juíza 
de Direito da 8ª Vara Cível Central/SP. Faz saber a MRM 
Matsuda Indústria e Comércio de Tintas Ltda., que 
Vibrasil Indústria e Comércio de Artefatos de Borracha 
Ltda. ajuizou ação comum, objetivando seja julgada 
procedente, declarando a nulidade do título nº 3501 BC, e 
consequente baixa definitiva do protesto, condenando a 
ré a indenizar a autora por danos morais, bem como ao 
pagamento das custas processuais e verba honorária de 
sucumbência. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se 
edital de citação para que em 15 dias a fluir do prazo 
supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei. [18,21] 


